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Processo Administrativo nº 90/2025 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 35/2025 

 

EDITAL Nº 35/2025 

OBJETO 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REFORMA E 
AMPLIAÇÃO DE PRÉDIOS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
DO MUNICÍPIO DE CASTANHEIRA/MT. 

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL  

FORMA DE 
CONTRATAÇÃO 

CONTRATO 

CRITÉRIO DE 
JULGAMENTO 

MENOR PREÇO POR ITEM 

DATA DA SESSÃO 05/12/2025 

HORÁRIO DA 
SESSÃO 

08:00h (HORÁRIO LOCAL) 

LOCAL DA 
SESSÃO PÚBLICA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTANHEIRA/MT 

EXCLUSIVA 
ME/EPP 

PARA OS ITENS COM VALOR TOTAL ATÉ R$ 80.000,00 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 35/2025 
 

(Processo Administrativo N° 90/2025)  

 

O Município de Castanheira/MT, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 24.772.154/0001-60, torna público que realizará licitação, para 

contratação, na modalidade Pregão, na forma presencial, nos termos da Lei nº 

14.133/2021, do Decreto nº 11.462/2023, da Lei nº 123/2006 e demais legislação 

aplicável e, em especial, nos termos estabelecidos neste Edital. 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. O Edital do presente Pregão presencial e respectivos anexos, poderão ser 

obtidos no Departamento de Licitações do Município de Castanheira/MT, localizado na 

Rua Mato Grosso, nº 84, Centro, na cidade de Castanheira/MT, nos dias úteis, das 

07:00h às 11:00h e das 13:00h às 17:00h ou, preferencialmente, no site: 

www.castanheira.mt.gov.br.  

1.2. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, presidida pela 

Agente de Contratação/Pregoeira da Administração, obedecendo rigorosamente aos 

termos, especificações e condições contidas neste Edital, seus anexos e normas legais 

aplicáveis. 

1.3. A participação neste certame implica, independentemente de qualquer 

compromisso expresso, em: 

1.3.1. Plena aceitação, por parte do Licitante, das condições estabelecidas neste Edital 

e seus anexos, bem como no dever de cumpri-las, correndo por conta da 

participante todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas 

propostas, não sendo devida nenhuma indenização a esta pela realização de tais 

atos; e, 

1.3.2. Comprometimento do Licitante vencedor em fornecer os serviços, materiais, 

peças, produtos, máquinas e/ou equipamentos, ou qualquer outro objeto desta 

licitação, em total conformidade com as especificações do Edital e seus anexos e 

de acordo com as exigências mínimas de qualidade, observados os padrões e 

normas baixadas pelos órgãos competentes de controle de qualidade industrial – 

ABNT, INMETRO, etc., atentando-se a Licitante, principalmente, para as 

prescrições contidas no Art. 39, inciso VIII, da Lei nº 8.078/1990. 

2. DO OBJETO 

2.1. O objeto da presente licitação é o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

REFORMA E AMPLIAÇÃO DE PRÉDIOS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO 

http://www.castanheira.mt.gov.br/
http://www.castanheira.mt.gov.br/


 
E S T A D O  D E  M A T O  G R O S S O  

P O D E R  E X E C U T I V O  
PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTANHEIRA 

 
 

 

Rua Mato Grosso, nº 84, Centro, 78345-000, Castanheira/MT 
CNPJ: 24.772.154/0001-60 - e-mail: licitacaocastanheira2019@gmail.com 

Site: www.castanheira.mt.gov.br 
 

Edital Pregão 35/2025 - Página 4 de 63                                                    
 

MUNICÍPIO DE CASTANHEIRA/MT, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

2.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de 

Referência, facultando-se ao Licitante a participação em quantos itens forem de seu 

interesse. 

3. DA DATA, HORÁRIO E LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA 

3.1. A Sessão Pública será realizada em 05/12/2025, às 08:00h (horário local), nas 

dependências da Prefeitura Municipal de Castanheira/MT, situada na Rua Mato Grosso, 

nº 84, Centro, município de Castanheira/MT. 

3.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 

a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e horário estabelecido no item 

anterior, salvo haja comunicação da Agente de Contratação/Pregoeira em sentido 

contrário 

4. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

4.1. Poderão participar empresas do ramo de atividade relacionada ao objeto deste 

certame, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, 

constantes deste Edital e seus anexos. 

4.2. O Licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 

efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus 

lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante. 

4.3. Para os itens do objeto desta licitação cujo o valor total não excedam R$ 

80.000,00 (oitenta mil reais), a participação é exclusiva a Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte, para as sociedades Cooperativas mencionadas no Art. 16 da Lei nº 

14.133/2021, para a Agricultura Familiar, o(a) Produtor(a) Rural pessoa física e para o 

Microempreendedor Individual - MEI, nos limites previstos na Lei nº 123/2006 e no 

Decreto nº 8.538/2015. 

4.3.1.  A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada aos 

que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado 

contratos com a Administração Pública, de qualquer esfera, cujos valores somados 

extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 

empresa de pequeno porte. 

4.4. Será concedido tratamento favorecido para as Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte, para as sociedades Cooperativas mencionadas no Art. 16 da Lei nº 

14.133/2021, para a Agricultura Familiar, o(a) Produtor(a) Rural pessoa física e para o 

http://www.castanheira.mt.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
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Microempreendedor Individual - MEI, nos limites previstos na Lei nº 123/2006 e no 

Decreto nº 8.538/2015. 

4.5. Não poderão disputar esta licitação: 

4.5.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seus anexos; 

4.5.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

4.5.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 05% (cinco porcento) do 

capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação 

versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

4.5.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 

de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

4.5.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 

com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou 

na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

4.5.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 

6.404/1976, concorrendo entre si; 

4.5.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração 

de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 

escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista; 

4.5.8. Agente público da Administração Municipal de Castanheira/MT; 

4.5.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

4.5.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas 

as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o 

exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 

conforme §1º, do Art. 9º, da Lei nº 14.133/2021. 

http://www.castanheira.mt.gov.br/
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4.6. O impedimento de que trata o item 4.5.3 será também aplicado ao Licitante que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do Licitante. 

4.7. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos 

e a empresa a que se referem os itens 4.5.1 e 4.5.2 poderão participar no apoio das 

atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do 

contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

4.8. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

4.9. O disposto nos itens 4.5.1 e 4.5.2 não impede a licitação ou a contratação de 

serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do 

projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais 

regimes de execução. 

4.10. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 

financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 

poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por 

essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

4.11. A vedação de que trata o item 4.5.7 estende-se a terceiro que auxilie a condução 

da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado 

ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

5. DO CREDENCIAMENTO 

5.1. O Licitante deverá se apresentar para o credenciamento junto à Agente de 

Contratação/Pregoeira, através de representante/preposto, devidamente munido de 

documentos que o credencie a participar deste procedimento licitatório. 

5.2. Para efeitos do presente certame entende-se como representante/preposto do 

Licitante, no caso de: 

5.2.1. SOCIEDADES EMPRESÁRIAS - a pessoa com poderes expressos para exercer 

direitos e assumir obrigações em nome do Licitante, na forma do seu ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e alterações posteriores, 

devidamente registrados, no Registro Público de Empresas Mercantis (Junta 

Comercial); 

5.2.2. SOCIEDADES SIMPLES (não empresárias) - a pessoa com poderes expressos 

para exercer direitos e assumir obrigações em nome do Licitante, na forma do seu 

http://www.castanheira.mt.gov.br/
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ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e alterações posteriores, 

devidamente registrados, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas (Cartórios de 

Títulos e Documentos); 

5.2.3. SOCIEDADE POR AÇÕES - a pessoa com poderes expressos para exercer 

direitos e assumir obrigações em nome do Licitante, na forma do Estatuto Social e 

do documento de eleição de seus administradores; 

5.2.4. SOCIEDADE COOPERATIVA - a pessoa com poderes expressos para exercer 

direitos e assumir obrigações em nome do Licitante, na forma do seu ato 

constitutivo, Ata e Estatuto, em vigor e alterações posteriores, devidamente 

registrados, no Registro Público de Empresas Mercantis (Junta Comercial); 

5.2.5. EMPRESA INDIVIDUAL - o seu titular; 

5.3. O Licitante poderá ser representado por Procurador devidamente constituído por 

instrumento público ou particular com firma reconhecida, que não deixe margens a 

dúvidas que este tenha poderes para formular ofertas e lances de preços, manifestar-se 

no processo licitatório, interpor e desistir de recursos e praticar todos os demais atos 

pertinentes das fases do certame em nome do Licitante. 

5.4. Para o credenciamento do seu representante/preposto, o Licitante deverá 

apresentar: 

5.4.1. Cópia autenticada de documento oficial de identidade, que contenha foto, das 

pessoas indicadas, conforme o caso, nos itens 5.2.1 a 5.2.5; 

5.4.2. Cópia autenticada do Ato Constitutivo, Estatuto, Contrato Social, documento de 

eleição de seus administradores ou registro comercial, conforme o caso, em vigor, 

que comprove a sua condição de representante/preposto do Licitante; 

5.4.3. Se o representante do Licitante for procurador nos termos do item 5.3, deverá, 

além dos documentos mencionados nos itens 5.4.1 e 5.4.2, apresentar cópia 

autenticada de seu documento de identidade oficial com foto; 

5.4.4. A Procuração que mencionada no Item 5.3 poderá, a critério do Licitante, ser 

substituída por Carta de Credenciamento conforme o modelo do Anexo II deste 

Edital. 

5.5. Cada Licitante credenciará apenas 01 (um) representante/preposto que será o 

único admitido a intervir nas fases dos procedimentos licitatórios e a responder, para 

todos os atos e efeitos previstos neste Edital, por seu representado. 

5.6. A não apresentação ou a incorreção de quaisquer dos documentos de 

credenciamento não impedirá a participação do Licitante no certame, porém, impedirá o 

representante/preposto de praticar atos no processo licitatório em nome da empresa. 

http://www.castanheira.mt.gov.br/
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5.7. O representante/preposto poderá ser substituído por outro devidamente 

credenciado. 

5.8. Não será admitida a participação de um mesmo representante/preposto para 

mais de uma empresa Licitante, bem como que ele seja titular, sócio, proprietário, 

dirigente ou assemelhado de outra empresa que esteja presente no certame. 

5.9. Será admitido o envio de proposta por remessa postal ou entregue por terceiros 

que não representante legal do Licitante, porém os documentos referente ao 

credenciamento deverão acompanhar os demais documentos (proposta de preço e 

documentos de habilitação), em envelope separado, a fim de ser aberto pela Agente de 

Contratação/Pregoeira na fase do Credenciamento para, no momento oportuno, verificar 

se a Proposta de Preços foi devidamente subscrita e firmada por representante/preposto 

do Licitante, sob pena de desclassificação da proposta. 

5.10. Em se tratando de Microempresa – ME e a Empresa de Pequeno Porte – EPP, e 

esta quiser fazer uso do benefício de tratamento diferenciado, conforme previstos na Lei 

Complementar Federal nº 123/2006, regulamentada pelo Decreto Federal nº 6.204/2007, 

deverá apresentar à Agente de Contratação/Pregoeira, na fase do Credenciamento (fora 

do envelope que contenha a proposta de preços e do que acondiciona os documentos 

de habilitação), os seguintes documentos: 

5.10.1. Certidão Simplificada de enquadramento como Microempresa – ME ou Empresa 

de Pequeno Porte – EPP, expedida pela Junta Comercial; 

5.10.2. Declaração de Enquadramento de ME e EPP, firmada por contador devidamente 

inscrito no respectivo conselho, conforme modelo do Anexo III deste Edital; 

5.11. As Sociedades Cooperativas que tenham auferido, no ano calendário anterior, 

receita bruta até o limite previsto no inciso II do caput do Art. 3º, da Lei no 123/2006, 

gozarão dos benefícios previstos na Lei nº 123/2006, conforme o disposto no Art. 34, da 

Lei nº 11.488/2007, desde que também apresentem, no momento do credenciamento 

(fora do envelope que contenha a proposta de preços e do que acondiciona os 

documentos de habilitação), declaração, firmada por contador, ou outro documento 

oficial, de que se enquadram no limite de receita referido acima (Modelo do Anexo IV 

deste Edital). 

5.12. A não apresentação das declarações mencionadas nos subitens 5.10.1 e 5.10.2, 

significará a renúncia da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte de utilizar-se das 

prerrogativas a ela concedida pela Lei nº 123/2006, o mesmo se aplicando às 

Sociedades Cooperativas que não apresentarem a declaração prevista no Item 5.11. 

5.13. Deverá, ainda, ser apresentado (fora do envelope que contenha a proposta de 

preços e do que acondiciona os documentos de habilitação), sob pena de não ser 

admitida a participação da empresa no certame, os seguintes documentos: 

http://www.castanheira.mt.gov.br/
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5.13.1. Declaração de idoneidade dando ciência de que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação e que inexistem fatos impeditivos para a habilitação e 

contratação no presente certame licitatório, conforme modelo sugerido no Anexo V, 

deste Edital, exceto quanto à regularidade fiscal das microempresas e empresas de 

pequeno porte, que somente será exigida na forma da Lei nº 123/2006, se for o 

caso; 

5.13.2. Declaração firmada pelo representante legal de que fazem ou não parte de um 

mesmo grupo econômico ou financeiro, conforme modelo sugerido no Anexo VI, 

deste Edital. 

5.14. Somente serão recebidos documentos de Licitantes e interessados que estejam 

presentes na hora designada neste Edital para o início da sessão, admitida uma 

tolerância de, no máximo, 10 (dez) minutos, exceto os encaminhados por via postal que 

já deverão estar de posse da Agente de Contratação/Pregoeira. 

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

6.1. Concluída a fase de recepção dos documentos exigidos na licitação e de 

credenciamento dos representantes das Licitantes, a Agente de Contratação/Pregoeira 

promoverá a abertura dos envelopes das propostas de preços, conferindo-as e 

rubricando-as em todas as suas folhas. 

6.1.1. O envelope que contenha a Proposta de Preços deverá estar lacrado e 

devidamente identificado com, no mínimo: (I) a expressão “Proposta de Preços”, (II) 

número do Pregão, (III) nome e CNPJ do Licitante. 

6.2. Deverá, sob pena de desclassificação, ser entregue proposta impressa, que 

deverá estar assinada por representante legal do Licitante. 

6.2.1. Se constado, pela Agente de Contratação/Pregoeira, que a Proposta de Preços 

não foi firmada por representante legal do Licitante, a proposta não será admitida. 

6.3. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, 

custos de entrega, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e 

quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

6.4. A Licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 

previsto para cada item. 

6.5. A proposta de preços deve ser preenchida, no mínimo, com os seguintes dados: 

6.5.1.  Dados do Licitante – Razão Social, CNPJ, porte empresarial, endereço completo 

(logradouro, nº, Bairro, Cidade, UF e CEP); 

6.5.2.  Validade da proposta, que não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias; 
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6.5.3.  Prazo de entrega, que não pode ser superior ao exigido no Termo de Referência 

deste Edital; 

6.5.4.  Código do produto; 

6.5.5.  Descrição do produto; 

6.5.6. Unidade; 

6.5.7. Quantidade; 

6.5.8.  Preço unitário (com duas casas decimais para os centavos); 

6.5.9. Valor total; 

6.5.10. Endereço eletrônico – e-mail e número de telefone (devem ser informados no 

campo “observações”); 

6.5.11. Declaração (no campo observações) com o seguinte teor: “Declaro que nos 

valores propostos (preços) estão inclusos todos os custos operacionais, custos de 

entrega, impostos, seguros, taxas, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, 

comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto assim como de qualquer despesa relativa à realização integral de seu objeto, 

assumindo total responsabilidade pelas informações, erros ou omissões existentes nesta 

proposta”. 

6.6. A declaração mencionada no item 6.5.11 acima pode ser apresentada, 

opcionalmente, se valendo do modelo do Anexo VII deste Edital. 

6.7. Eventuais erros de digitação na quantidade dos produtos poderão ser corrigidos 

pela Agente de Contratação/Pregoeira. 

6.8. Poderão ser inseridas, pela Agente de Contratação/Pregoeira, 

correções/anotações para esclarecimentos da proposta, desde que não configure 

alteração de condições de pagamento, prazo, preço ou quaisquer outras que importem 

em modificação nos seus termos originais quanto ao mérito. 

6.9. A Agente de Contratação/Pregoeira poderá, caso julgue necessário, solicitar 

maiores esclarecimentos sobre a composição dos preços propostos. 

6.10. O preço ofertado, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, será de 

exclusiva responsabilidade do Licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.11. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 

recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  
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6.12. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.13. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão 

se beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

6.14. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência 

deste Edital, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos 

seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 

promovendo, quando requerido, sua substituição. 

6.15. Verificando-se no curso da análise das propostas o descumprimento de qualquer 

requisito exigido neste Edital e seus anexos, e desde que não se possa utilizar o disposto 

nos itens 6.9 e 6.10 deste Edital, a proposta será desclassificada. 

7.  DA HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados acondicionados em 

envelope lacrado e devidamente identificado com, no mínimo: (I) a expressão 

“Documentos de Habilitação”, (II) número do Pregão, (III) nome e CNPJ do Licitante.  

7.2. Os documentos para habilitação poderão ser apresentados em original ou por 

qualquer processo de cópia autenticada legalmente permitida ou publicação em órgão 

de imprensa oficial quando for o caso, sendo dispensada a autenticação quando se tratar 

de documento disponibilizado por intermédio da internet, caso em que poderá ser 

verificada sua validade pela Agente de Contratação/Pregoeira.  

7.3. Os prazos de validade previstos e expressos neste Edital prevalecem caso os 

órgãos expedidores não estabeleçam outro no documento.  

7.4. Não será aceito nenhum protocolo referente a solicitação às repartições 

competentes, em substituição aos documentos relacionados neste Edital, bem como não 

serão aceitos documentos rasurados. 

7.5. Para fins de habilitação do Licitante deverão ser apresentadas documentação 

relativa à “habilitação jurídica”, “regularidade fiscal, social e trabalhista”, “qualificação 

técnica e econômico-financeira” e “declarações complementares”, conforme a seguir 

elencado: 

7.6. Documentos relativos à habilitação jurídica: 

7.6.1. No caso de Sociedades Empresárias, o ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social em vigor e alterações subsequentes ou a última alteração consolidada, 
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devidamente registrados, no Registro Público de Empresas Mercantis (Junta 

Comercial); 

7.6.2. No caso de Sociedades Simples, não empresárias, o ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social em e alterações subsequentes ou a última alteração consolidada, 

devidamente registrados, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas (Cartórios de 

Títulos e Documentos) e prova de investidura ou nomeação da diretoria em 

exercício; 

7.6.3. No caso de Sociedade por Ações, o Estatuto Social em vigor e alterações 

subsequentes ou a última alteração consolidada, devidamente registrados, no 

Registro Público de Empresas Mercantis (Junta Comercial); 

7.6.4. No caso de Sociedade Cooperativa, o ato constitutivo, Ata e Estatuto, em vigor e 

alterações subsequentes ou a última alteração consolidada, devidamente 

registrados, no Registro Público de Empresas Mercantis (Junta Comercial) e 

declaração que cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 16 da Lei nº 14.133/2021; 

7.6.5. No caso de Empresa Individual, o Requerimento de Empresário, registrado no 

Registro Público de Empresas Mercantis (Junta Comercial); 

7.6.6. Em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, 

será exigido também o Decreto de autorização e ato de registro no órgão 

competente; 

7.6.7. No caso do interessado for pessoa física deverá apresentar cópia do CPF e de 

um documento de identificação oficial com foto. 

7.7. Documentos relativos à regularidade fiscal, social e trabalhista: 

7.7.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica (CNPJ); 

7.7.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (Inscrição Estadual), 

relativa ao domicílio ou sede do Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual; 

7.7.3. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal (Alvará), relativa ao 

domicílio ou sede do Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual ou taxa paga de vistoria, nos casos de dispensa de alvará 

previstos na Lei Federal 13.874/19 (Lei de Liberdade Econômica). 

7.7.4. Certidão Simplificada (Junta Comercial – resumo do Contrato Social); 

7.7.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Federal mediante a 

apresentação da Certidão Negativa de Débitos – CND expedida conjuntamente pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional – PGFN, referente a todos os créditos tributários federais e à 
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Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 

2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional (também para pessoa física); 

7.7.6. Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Estadual do Mato Grosso e 

do Estado em que estiver localizada a sede do Licitante mediante a apresentação 

das respectivas Certidões Negativas de Débitos – CNDs (também para pessoa 

física); 

7.7.7. Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Municipal do domicílio do 

Licitante, mediante a apresentação da respectiva Certidão Negativa de Débitos 

(também para pessoa física);  

7.7.8. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 

FGTS, mediante a apresentação do Certificado de Regularidade Fiscal (CRF), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por 

lei; 

7.7.9. Prova de Regularidade Trabalhista mediante a apresentação da Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT (também para pessoa física). 

7.8. Documentos relativos à qualificação técnica e econômico-financeira: 

7.8.1. Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor 

da sede da pessoa jurídica, fixada sua validade de 30 (trinta) dias, contados da data 

da emissão, salvo o documento conter prazo expresso diferente; 

7.8.2. Atestado(s) de Capacidade Técnica, emitido por pessoas jurídicas de direito 

público ou privado, ou regularmente emitido pelo conselho profissional competente, 

quando for o caso, que comprove aptidão para o fornecimento de bens/produtos de 

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta 

contratação, ou com o item pertinente. 

7.8.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da 

matriz ou da filial da empresa licitante. 

7.8.4. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, 

cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e 

local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

7.8.5. A Administração poderá diligenciar junto a pessoa jurídica emitente do Atestado 

de Capacidade Técnica, visando obter informações sobre o serviço prestado ou 

fornecimento de bens/produtos, podendo solicitar cópias das Notas Fiscais, dos 
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respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos comprobatórios da 

execução do serviço ou fornecimento de bens/produtos. 

7.8.6. Em hipótese alguma será aceito pela Administração Pública atestado emitido 

pela própria licitante, sob pena de infringir ao princípio da moralidade, pois a licitante 

não possui a impessoalidade necessária para atestar sua própria capacidade 

técnica. 

7.8.7. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente – 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), em plena validade. 

7.8.8. Apresentação de Engenheiro Civil devidamente registrado no conselho 

profissional competente – Conselho de Engenharia e Agronomia (CREA), detentor 

de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviços de 

características semelhantes. 

7.8.9. O profissional na forma supra deverá participar da obra ou serviço objeto do 

contrato, e será admitida a sua substituição por profissional de experiência 

equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração. 

7.8.10. Termo de Vistoria - Deverá ser apresentado juntamente com os demais 

documentos o termo de realização de vistoria que trata a cláusula 10 deste edital. 

7.9. Declarações complementares: 

7.9.1. Declaração que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do Art. 7°, XXXIII, da Constituição Federal 

(podendo ser utilizado o modelo do Anexo VIII deste Edital); 

7.9.2. Declaração que não possui empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do Art. 1º e no inciso III do Art. 

5º, ambos da Constituição Federal (podendo ser utilizado o modelo do Anexo VIII 

deste Edital); 

7.9.3. Declaração que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 

normas específicas (podendo ser utilizado o modelo do Anexo VIII deste Edital); 

7.9.4. Declaração que não se enquadra em nenhum dos impedimentos previstos no Art. 

14, da Lei nº 14.133/2021 (podendo ser utilizado o modelo do Anexo VIII deste 

Edital) (também para pessoa física); 

7.9.5. Termo de compromisso de manter o e-mail atualizado durante a contratualidade 

(podendo ser utilizado o modelo do Anexo IX deste Edital) (também para pessoa 

física);  
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7.10. Os documentos relacionados nos subitens 7.6.1 a 7.6.5 não precisarão estar no 

envelope “Documentos de Habilitação", se tiverem sido apresentados para o 

credenciamento deste Pregão. 

7.11. A empresa em recuperação judicial está ciente que, em caso de se sagrar 

vencedora, no momento da assinatura do contrato, deverá apresentar cópia do ato de 

nomeação do administrador judicial ou se o administrador for pessoa jurídica, o nome do 

profissional responsável pela condução do processo e, ainda, declaração, relatório ou 

documento equivalente do juízo ou do administrador, de que a Licitante está cumprindo 

o plano de recuperação judicial; 

7.12. A empresa em recuperação extrajudicial está ciente que, em caso de se sagrar 

vencedora, no momento da assinatura do contrato, deverá apresentar comprovação 

documental de que está cumprindo as obrigações do plano de recuperação extrajudicial. 

7.13. No caso das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, face ao disposto 

nos Arts. 42 e 43 da Lei nº 123/2006, deverão apresentar toda a documentação exigida 

para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 

restrição. 

7.13.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal das 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, será assegurado a estas, prazo de 

05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 

proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a 

critério da Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 

com efeito de certidão negativa. 

7.13.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

no Art. 90, §5º, da Lei nº 14.133/2021, sendo facultado à Administração convocar 

os Licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do 

contrato ou revogar a licitação.  

7.14.  Em nenhum caso será aceito, quer na hora da abertura dos envelopes, quer 

posteriormente, a apresentação ou inclusão de documentos de habilitação que não 

estiverem no respectivo envelope de documentação. 

7.15.  De toda documentação apresentada em fotocópia, sendo suscitado dúvidas, 

poderá ser solicitado o original para conferência, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

registrando-se em Ata tal ocorrência. 

7.16.  Todos os documentos apresentados pela Licitante deverão estar com sua 

validade em vigor na data marcada para a sessão de abertura da licitação. 
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7.17.  Todos os documentos exigidos para a habilitação que não contenham 

expressamente prazo de validade, e inexistindo legislação específica regulamentando a 

matéria, deverão, sob pena de inabilitação, apresentar data de expedição, limitada a 60 

(sessenta) dias corridos, a contar da data de sua emissão, exceto se expressamente for 

previsto prazo diferente no presente Edital para referido documento, observado, no que 

couber, o disposto no Art. 183, da Lei nº 14.133/2021 (caso exista legislação específica 

regulamentando prazo de documento que não tenha expressado o prazo de validade, 

esta deverá vir anexada a este). 

8. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS, LANCES E HABILITAÇÃO 

8.1. O Pregão realizar-se-á de acordo com a legislação vigente, as disposições já 

consignadas no presente edital e as que seguem. 

8.2. No dia, hora, e local designado neste edital, as Licitantes deverão comprovar à 

Agente de Contratação/Pregoeira a representação para a prática dos atos do certame, 

nos termos do item 5 e seguintes deste edital. 

8.3. Aberta a sessão pública do Pregão, após a conferência dos documentos de 

credenciamento das empresas interessadas, serão recebidos pela Agente de 

Contratação/Pregoeira os envelopes da “Proposta de Preço” e “Documentos de 

Habilitação”. 

8.4. Após a entrega dos envelopes não cabe desistência da proposta, salvo por 

motivo justo, decorrente de fato superveniente e aceito pela Agente de 

Contratação/Pregoeira. 

8.5. Verificada a regularidade formal dos envelopes, estes serão rubricados pela 

Agente de Contratação/Pregoeira. 

8.6. Em seguida será feita a abertura dos envelopes que contenham a “Proposta de 

Preço”, e seus conteúdos analisados pela Agente de Contratação/Pregoeira, no que 

tange a sua conformidade com os requisitos estabelecidos neste instrumento 

convocatório. 

8.7. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências 

essenciais deste Edital e seus anexos, considerando-se como tais as que não possam 

ser atendidas na própria sessão pela Licitante, por simples manifestação de vontade de 

seu representante. 

8.8. As demais propostas serão classificadas provisoriamente pelo menor preço por 

item. 

8.9. Definida a classificação provisória, será registrada na ata da sessão pública o 

resumo das ocorrências até então havidas, consignando-se o rol de participantes, 
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propostas eventualmente desclassificadas e a fundamentação para sua 

desclassificação. 

8.10. Será aberta oportunidade de lances verbais às Licitantes cuja a proposta estejam 

com preço por item não superior a 10% (dez porcento) em relação à proposta de menor 

valor, aqui considerando item por item e não o valor global da proposta. 

8.11. Quando não forem verificadas no mínimo 03 (três) propostas de preços para o 

item em disputa no limite de 10% (dez porcento) maior em relação a proposta de menor 

valor, serão chamadas a dar lances verbais os representantes das Licitantes que 

apresentaram as melhores propostas, até o máximo de 03 (três), quaisquer que sejam 

os valores ofertados. 

8.12. Será oportunizado os lances verbais, individualmente às Licitantes classificadas, 

de forma sequencial, a partir da proposta classificada de menor preço e, as demais, em 

ordem decrescente de valor. 

8.13. Não serão aceitos lances cujos valores forem maiores ao último lance que tenha 

sido ofertado, bem como 02 (dois) lances do mesmo valor, prevalecendo, nesse caso, 

aquele que foi ofertado primeiro. 

8.14. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocada pela Agente de 

Contratação/Pregoeira, implicará na exclusão do Licitante da etapa de lances verbais e 

na manutenção do último preço apresentado pela Licitante, para efeito de ordenação das 

propostas. 

8.15. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a Licitante 

desistente às penalidades constantes deste Edital. 

8.16. Declarada encerrada a etapa competitiva, a Agente de Contratação/Pregoeira 

procederá à classificação definitiva das propostas exclusivamente pelo critério de menor 

preço por item, consignando-as em ata. 

8.17. Após a etapa de lances, sendo verificada a ocorrência de empate ficto, será 

assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 

Microempresas – MEs, Empresas de Pequeno Porte – EPP, a Agricultura Familiar, o(a) 

Produtor(a) Rural pessoa física e para o Microempreendedor Individual - MEI e, conforme 

o caso, as Sociedades Cooperativas, nos termos da Lei nº 123/2006. 

8.17.1. Entende-se por empate ficto, aquelas situações em que os preços apresentados 

pelas pessoas mencionadas no caput do item 8.17 sejam iguais ou até 5% (cinco 

porcento) superiores ao melhor preço apresentado. 

8.17.2. Das pessoas mencionadas no caput do item 8.17, a mais bem classificada poderá 

apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, 

situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
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8.17.3. Para tanto, das pessoas mencionadas no caput do item 8.17, a mais bem 

classificada será convocada para exercer seu direito de preferência e apresentar 

nova proposta após o encerramento dos lances; 

8.17.4. Se houver equivalência dos valores das propostas apresentados pelas pessoas 

mencionadas no caput do item 8.17 que se encontrem no intervalo estabelecido no 

subitem 8.17.1, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 

primeiro poderá apresentar nova oferta;  

8.17.5. Das pessoas mencionadas no caput do item 8.17, se a mais bem classificada não 

exercer seu direito de cobertura da proposta de menor valor, serão convocadas as 

remanescentes que se enquadrarem no limite disposto no subitem 8.17.1, na ordem 

classificatória, para o exercício do mesmo direito;  

8.17.6. O exercício de direito de preferência somente será aplicado quando o menor valor 

da fase de lances não tiver sido apresentado por qualquer das pessoas 

mencionadas no caput do item 8.17; 

8.17.7. Uma vez exercido o direito de preferência pelas pessoas mencionadas no caput 

do item 8.17, observados os limites e a forma estabelecidos neste Edital, não sendo 

apresentada por elas proposta de menor valor, será declarada, a melhor proposta, 

aquela originalmente vencedora da fase de lances. 

8.18. Em caso de empate entre Licitantes que não sejam envolvam as pessoas 

mencionadas no caput do item 8.17, proceder-se-á de acordo com o Art. 60 da Lei nº 

14.133/2021. 

8.19. Definida as propostas vencedoras, a Agente de Contratação/Pregoeira 

examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor apresentado, conforme definido 

neste Edital e seus anexos, e se não aceitar, deverá constar os motivos, examinando, 

nesse caso, a proposta subsequente. 

8.20. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, a Licitante 

classificada em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de 

Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.20.1. No caso de não haver a entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita pela Agente de Contratação/Pregoeira, ou havendo entrega de 

amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do Licitante será 

recusada;  

8.20.2. Se a amostra apresentada pela primeira classificada não for aceita, a Agente de 

Contratação/Pregoeira analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo 

segunda classificada. e seguir-se-á com a verificação da amostra e, assim, 
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sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes 

no Termo de Referência. 

8.21. A Agente de Contratação/Pregoeira poderá negociar diretamente com a Licitante 

que ofertou o menor lance objetivando um valor ainda melhor. 

8.22. Será desclassificada a proposta que:  

8.22.1. Contiver vícios insanáveis; 

8.22.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

8.22.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

8.22.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

8.22.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 

seus anexos, desde que insanável. 

8.23. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 

para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

8.24. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se 

dará pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido 

como relevante, conforme planilha anexa ao edital; 

8.25. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as 

propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor 

orçado pela Administração, independentemente do regime de execução. 

8.26. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 

85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à 

diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias 

exigíveis de acordo com a Lei. 

8.27.  Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 

para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

8.28.  Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 

elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado 

para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao 

valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 
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8.29. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado 

a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos 

quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, 

bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos 

Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta 

vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço 

global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, 

exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-

financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

8.30.  Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo 

indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que 

este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

8.31. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

8.32. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 

de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime. 

8.33.  Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 

área especializada no objeto. 

8.34. A Licitante que apresentar documentação de habilitação incompleta ou incorreta, 

certidões vencidas ou que não comprovem a regularidade a que se destinam, será 

declarada inabilitada, com ressalvas às pessoas mencionadas no caput do item 8.17, 

quanto à regularidade fiscal, na forma do Art. 43, da Lei nº 123/2006. 

8.35. Sendo considerada inabilitada a Licitante cuja proposta tenha sido classificada 

em primeiro lugar, a Agente de Contratação/Pregoeira prosseguirá na abertura do 

envelope de documentação de habilitação da classificada em segundo lugar, e assim 

sucessivamente, se for o caso, até a habilitação de uma das Licitantes classificadas, sem 

prejuízo de nova análise e negociação dos preços ofertados. 

8.36. Constatando-se o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o Licitante 

classificado e habilitado, será declarado vencedor do certame, abrindo-se, neste 

momento, a oportunidade para manifestação da intenção de interpor recurso aos 

Licitantes, nos termos do Item 14.1 e seguintes deste Edital. 

8.37. Da sessão pública do Pregão, lavrar-se-á ata circunstanciada na qual serão 

registrados todos os atos praticados, e que, após ciência dos interessados, deverá ser 

assinada pela Agente de Contratação/Pregoeira e pelas Licitantes presentes. 

http://www.castanheira.mt.gov.br/


 
E S T A D O  D E  M A T O  G R O S S O  

P O D E R  E X E C U T I V O  
PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTANHEIRA 

 
 

 

Rua Mato Grosso, nº 84, Centro, 78345-000, Castanheira/MT 
CNPJ: 24.772.154/0001-60 - e-mail: licitacaocastanheira2019@gmail.com 

Site: www.castanheira.mt.gov.br 
 

Edital Pregão 35/2025 - Página 21 de 63                                                    
 

8.38. Na análise dos documentos de habilitação, a Agente de Contratação/Pregoeira 

poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a 

todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.39. A Agente de Contratação/Pregoeira, na fase de julgamento, poderá promover 

quaisquer diligências julgadas necessárias à análise das propostas e da documentação, 

devendo as Licitantes atender às solicitações no prazo por ela estipulado, contado do 

recebimento da convocação. 

8.40. Os envelopes lacrados contendo os documentos de habilitação das demais 

proponentes ficarão no certame licitatório.  

9.  DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

9.1. A adjudicação e homologação da licitação é de responsabilidade do Prefeito 

Municipal e só poderá ser realizada, se existentes, após exauridos os recursos 

administrativos. 

10.  DA VISTORIA 

10.1. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo 

assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por 

servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 07 horas às 11 horas. 

10.2. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a 

vistoria prévia.  

10.3. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá 

estar devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e 

documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da 

vistoria. 

10.4. A vistoria poderá, a critério do interessado, nos termos do §3º, do Art. 63, da Lei 

nº 14.133/2021, ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico 

do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da 

contratação, assumindo todos os riscos decorrentes da abdicação da vistoria. 

11.  DA GARANTIA 

11.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os Arts. 96 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021, no percentual 05% (cinco porcento) do valor da contratação. 

11.2. Independentemente do tipo de garantia escolhida pelo contratado, esta deverá 

ser apresentada, no máximo, até a data de assinatura do contrato. 
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12.  DA EXECUÇÃO DO CONTRATO/OBRA 

12.1. A execução do objeto e sua entrega deverá ser de acordo com o estabelecido no 

Termo de Referência deste Edital, obedecendo-se rigorosamente os prazos 

previstos no projeto. 

12.2. O licitante vencedor terá o prazo improrrogável, sob pena de desclassificação e 

aplicação das penalidades previstas neste Edital e em norma legal aplicável, de 05 

(cinco) dias úteis para assinar o contrato, contados a partir de sua convocação 

enviada para o e-mail que informar no cadastro necessário à participação deste 

certame. 

13. DO PAGAMENTO 

13.1. O pagamento será realizado entre o 20º (vigésimo) e 30º (trigésimo) dia do mês 

subsequente em que os serviços forem efetivamente fornecidos e aceitos pela 

Administração, mediante a apresentação do documento de transferência devidamente 

assinado e apto para o fim que se destina. 

13.2. O pagamento será efetuado mediante crédito em conta corrente, devendo o 

fornecedor informar o número do banco, da agência e conta bancária. 

13.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade 

ou inadimplência, a qual poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que 

isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza. 

14.  DOS RECURSOS 

14.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação 

ou inabilitação de Licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto 

no Art. 165 da Lei nº 14.133/2021. 

14.2. O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata. 

14.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do Licitante: 

14.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

14.3.2. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

14.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, 
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nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá 

proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

14.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

14.6. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes 

será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 

interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses. 

14.7. A não apresentação ou a apresentação intempestiva de razões implicará o não 

conhecimento do recurso, salvo se a motivação mínima oferecida na sessão pública do 

certame envolver matéria de interesse público, caso em que o recurso será considerado 

interposto e devidamente avaliado. 

14.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

14.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

14.10. Os recursos e contrarrazões só serão aceitos se forem protocolados diretamente 

na Prefeitura Municipal de Castanheira/MT, no Setor de Licitações, em horário de 

expediente, das 07:00h às 11:00h e das 13:00h às 17:00h ou encaminhadas para o e-

mail: licitacaocastanheira2019@gmail.com. 

15.  DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

15.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o Licitante que, com dolo ou 

culpa:  

15.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

15.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando: 

15.1.2.1. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

15.1.2.2. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;   

15.1.2.3. Deixar de apresentar amostra; ou 

15.1.2.4. Apresentar amostra em desacordo com as especificações deste Edital;  

15.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

15.1.4. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
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15.1.5. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

15.1.6. Fraudar a licitação 

15.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

15.1.7.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

15.1.7.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

15.1.7.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada.  

15.1.8. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

15.1.9. Praticar ato lesivo previsto no Art. 5º, da Lei nº 12.846/2013. 

15.2. Com fulcro na Lei nº 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

15.2.1. Advertência;  

15.2.2. Multa; 

15.2.3. Impedimento de licitar e contratar; e 

15.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

15.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

15.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

15.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

15.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

15.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração; 

15.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

15.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da 

comunicação oficial.  

15.4.1. Para as infrações previstas nos itens 15.1.1, 15.1.1 e 15.1.3, a multa será de 

0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 
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15.4.2. Para as infrações previstas nos itens 15.1.4, 15.1.5, 15.1.6, 15.1.8 e 15.1.8, a 

multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

15.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

15.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

15.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 15.1.1, 15.1.1 e 15.1.3, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 

de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública  Municipal de Castanheira, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos. 

15.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 

15.1.4, 15.1.5, 15.1.6, 15.1.8 e 15.1.8, bem como pelas infrações administrativas 

previstas nos itens 15.1.1, 15.1.1 e 15.1.3, que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará 

o prazo previsto no Art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/2021. 

15.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 

item 15.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará 

às penalidades e à imediata perda, se existir, da garantia de proposta em favor do 

Município de Castanheira/MT, nos termos do Art. 45, §4º, da IN SEGES/ME nº 73/2022.  

15.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 

instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta 

por 02 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos 

e intimará o Licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 

produzir.  

15.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 

qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 

reconsiderar no prazo de 05 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua 

motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 

20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
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15.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 

contado do seu recebimento. 

15.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

15.14. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral dos danos causados à Administração. 

16.  DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES DO CONTRATADO 

16.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo 

de outras infrações previstas em norma, o Contratado que:  

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no Art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

16.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas descritas na 

cláusula anterior as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c”, e “d”, do subitem 16.1 deste Edital, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem 16.1 deste Edital, bem 

como nas alíneas “b”, “c”, e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave. 

iv) Multa: 

(1) moratória de 01% (um porcento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;  
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(2) compensatória de 10% (dez porcento) a 20% (vinte porcento) sobre o valor total 

do contrato, no caso de inexecução total do objeto;  

(3) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual 

do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

(4) Nos casos previstos nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem 16.1 deste Edital, 

além da declaração de inidoneidade para licitar e contratar será aplicado multa 

no entre 15% (quinze porcento) e 30% (trinta porcento) sobre o valor total do 

Contrato.  

16.3. Todas as sanções previstas neste Edital poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa. 

16.4. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

05 (cinco) dias úteis, contado da data de sua intimação: 

16.4.1. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado/Administração, 

além da perda desse valor, a diferença será cobrada judicialmente (art. 156, §8º); 

16.4.2. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data 

do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

16.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure 

o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto 

no caput e parágrafos do Art. 158 da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar 

16.6. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a Administração/Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

16.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846/2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei. 

16.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
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ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 

com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

16.9. O Contratante/Administração deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados 

relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

16.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do Art. 163 da Lei nº 

14.133/2021. 

16.11. Os débitos do Contratado para com o Contratante/Administração, resultantes de 

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

Contratado possua com o Contratante/Administração, na forma da Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

16.12. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 

instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta 

por 02 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos 

e intimará o Licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 

produzir. 

16.13. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 

qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 

reconsiderar no prazo de 05 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua 

motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 

20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

16.14. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 

contado do seu recebimento. 
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16.15. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

16.16. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral dos danos causados à Administração. 

17.  DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

17.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 03 (três) dias úteis 

antes da data da abertura do certame. 

17.2. A impugnação deverá ser dirigida à Agente de Contratação do Município de 

Castanheira/MT. 

17.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 

data da abertura do certame. 

17.4. A impugnação e/ou o pedido de esclarecimento poderão ser realizados mediante 

protocolo diretamente na Prefeitura Municipal de Castanheira/MT, no Setor de 

Licitações, em horário de expediente, das 07:00h às 11:00h e das 13:00h às 17:00h ou 

encaminhados para o e-mail: licitacaocastanheira2019@gmail.com. 

17.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 

17.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

17.6. Acolhida a impugnação que implique em alteração do Edital, capaz de afetar a 

formulação das propostas, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

18.  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

18.1. As despesas decorrentes do presente Pregão correrão por conta das dotações 

orçamentárias próprias, consignadas no Orçamento vigente do Município de 

Castanheira/MT, mais especificamente: 

Número  Dotação Orçamentária 

137 12.361.0013.4490.51.91 – 1018 – Ampliação das Instalações Escolares 

19.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1. A participação na presente licitação implica em concordância tácita e plena, por 

parte do proponente, com todos os termos e condições deste Edital e seus anexos. 

http://www.castanheira.mt.gov.br/
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19.2. As normas disciplinadoras deste Pregão serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

19.3. É facultada à Agente de Contratação/Pregoeira ou à autoridade competente, em 

qualquer fase da licitação de sua competência, a promoção de diligência destinada a 

esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 

documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 

19.4. Nenhum documento será autenticado na sessão pública do certame, devendo a 

autenticação ser efetuada por servidor público designado, em todas as páginas, sendo 

recomendável a presença do Licitante com 15 (quinze) minutos de antecedência em 

relação ao horário previsto para a abertura da sessão, caso necessitar de autenticação 

documental por servidor. 

19.5. No caso de apresentação de documentos originais, os mesmos serão anexados 

ao processo licitatório, podendo ser solicitada a sua substituição por cópia autenticada 

após a homologação do certame. 

19.6. Em qualquer ocasião antecedente à data de entrega das propostas, poderá ser 

realizada modificações nos termos do Edital. Estas modificações serão feitas mediante 

a emissão de errata e publicada no Diário Oficial Associação Mato-Grossense dos 

Municípios – AMM do Estado de Mato Grosso ou no Diário Oficial da União - DOU, 

quando o objeto da licitação for mantido com repasses financeiros da União Federal. 

19.7. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário do município de Castanheira/MT. 

19.8. Considerando a natureza do objeto, a Administração se reserva no direito de, a 

qualquer tempo, determinar diligência para averiguação das condições do bem que o 

licitante está ofertando e se o mesmo realmente atende às exigências deste Edital e seus 

anexos. 

19.9. A autoridade competente para determinar a contratação, poderá revogar a 

licitação em face de razões de interesse público derivadas de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo 

anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato 

escrito e fundamentado.  

19.10. Os Licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
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19.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á 

o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 

de expediente na Administração. 

19.12. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do Licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 

os princípios da isonomia e do interesse público. 

19.13. A Administração reserva-se o direito de transferir o prazo para o recebimento e 

abertura das propostas descabendo, em tais casos, direito à indenização pelos 

proponentes. 

19.14. É vedado à contratada subcontratar ou transferir o Contrato, sem estar expressa 

e formalmente autorizada pela Administração. 

19.15. Qualquer cessão, subcontratação ou transferência feita em desacordo com o item 

anterior será nula de pleno direito, constituindo-se em infração passível das cominações 

legais e contratuais cabíveis. 

19.16. Em caso de subcontratação autorizada, a contratada permanecerá responsável 

perante a Administração contratante e terceiros, pelo perfeito cumprimento de todas as 

cláusulas e condições do presente Edital e do contrato. 

19.17. O resultado da licitação objeto deste Edital, será publicada no Diário Oficial 

Associação Mato-Grossense dos Municípios – AMM do Estado de Mato Grosso ou no 

Diário Oficial da União - DOU, quando o objeto da licitação for mantido com repasses 

financeiros da União Federal. 

19.18. Os Licitantes respondem pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados nas diversas fases do processo licitatório. 

19.19. Sempre que constar neste Edital e seus anexos o termo “Administração” 

“Contratante” ou “órgão gerenciador” estar-se-á se referindo à Administração Pública do 

Município de Castanheira/MT. 

19.20. São similares e se referem à mesma pessoa, considerando o contexto da 

menção, os termos “Licitante”, “Empresa”, “Fornecedor”, “Contratado” e “Detentor da 

Ata”.   

19.21. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

19.22. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no site da Prefeitura 

Municipal de Castanheira/MT (https://www.castanheira.mt.gov.br/licitacao). 

19.23. Integram o presente edital, como partes indissociáveis, os seguintes anexos: 

19.23.1. ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

http://www.castanheira.mt.gov.br/
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19.23.2. ANEXO II – MODELO CARTA DE CREDENCIAMENTO 

19.23.3. ANEXO III – DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO ME/EPP 

19.23.4. ANEXO IV – DECLARAÇÃO ENQUADRAMENTO COOPERATIVA 

19.23.5. ANEXO V – DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

19.23.6. ANEXO VI – DECLARAÇÃO GRUPO ECONÔMICO 

19.23.7. ANEXO VII – DECLARAÇÃO PROPOSTA DE PREÇOS 

19.23.8. ANEXO VIII – DECLARAÇÃO COMPLEMENTAR 

19.23.9. ANEXO IX – TERMO DE COMPROMISSO – E-MAIL 

19.23.10. ANEXO X – MINUTA DO CONTRATO 

19.24. Para eventuais omissões deste Edital aplicar-se-á o disposto nas normas 

pertinentes, em especial a Lei nº 14.133/2021. 

19.25. Fica eleito o foro da Comarca de Juína, Estado de Mato Grosso, para solucionar 

quaisquer questões oriundas desta licitação. 

Castanheira/MT, 17 de novembro de 2025. 

 

 

Jakson de Oliveira Rios Junior 
Prefeito Municipal 
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20. ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DA CONTRATAÇÃO – INFORMAÇÕES GERAIS 

1.1.  A contratação do objeto deste Termo de Referência será para atender ao 

Departamento de Água e Esgoto. 

1.2.  Categoria: 

(   ) Aquisição de bens  

(   ) Serviços Gerais  

(X) Serviços Comuns de Engenharia  

(   ) Outros ________________ 

1.3.  Da forma de contratação e tipo de julgamento 

Forma de Contratação Tipo de Julgamento 

( X) Pregão  

(   ) Pregão SRP 

(   ) Concorrência 

(   ) Leilão 

(   ) Concurso 

(   ) Diálogo Competitivo 

(   ) Dispensa 

(   ) Inexigibilidade 

(X) Menor Preço (X) por item (   ) por 
lote 

(   ) Maior percentual de desconto (  ) 
por item (   ) por lote 

( ) Melhor técnica ou conteúdo 
artístico 

(  ) Técnica e Preço 

(   ) Maior Retorno Econômico 

(   ) Maior Lance 

2. DO OBJETO 

2.1.  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REFORMA E AMPLIAÇÃO DE PRÉDIOS DA 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CASTANHEIRA/MT, conforme 

especificações e quantidades constantes do presente Termo de Referência.  

2.2.  O objeto é caracterizado como comum, com características e especificações 

usuais de mercado. 

3. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

3.1  A Secretaria Municipal de Educação (SME) é a responsável por garantir a 

infraestrutura adequada para o ensino e aprendizado dos alunos da rede municipal. No 

entanto, a vistoria técnica recente realizada pela Engenharia Municipal identificou a 

seguinte situação nos prédios que serão objeto da intervenção: 

http://www.castanheira.mt.gov.br/
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• Necessidade de Reforma: Diversas unidades escolares apresentam deterioração 

estrutural, elétrica e hidráulica devido ao tempo de uso, falta de manutenção preventiva 

e intempéries. Tais condições representam riscos à segurança da comunidade escolar 

(alunos, professores e servidores) e comprometem a salubridade dos ambientes (ex: 

infiltrações, mofo, curtos-circuitos). 

• Necessidade de Ampliação: O crescimento populacional e a política de universalização 

do acesso à educação impõem a necessidade de expandir a capacidade de atendimento 

das unidades. A ampliação visa criar novas salas de aula, laboratórios ou espaços de 

convivência, adequando a infraestrutura ao número crescente de matrículas. 

3.2 A reforma e ampliação de prédios públicos configura um serviço de engenharia que 

demanda: 

• Capacidade Técnica Especializada: Exige conhecimento específico em 

dimensionamento estrutural, instalações elétricas e hidráulicas, e gestão de 

segurança em obras, o que não faz parte da expertise nem do quadro funcional 

regular da Prefeitura de Castanheira/MT. 

• Mão de Obra e Equipamentos: Requer um volume significativo de mão de obra 

especializada (pedreiros, eletricistas, encanadores, carpinteiros) e o uso de 

equipamentos específicos (máquinas, andaimes, ferramentas) que a 

Administração Municipal não possui ou não seria economicamente viável 

adquirir/manter. 

3.3 Benefícios Esperados 

A concretização desta contratação resultará nos seguintes benefícios diretos e indiretos 

para o Município de Castanheira/MT: 

• Segurança e Salubridade: Eliminação dos riscos estruturais e melhoria das 

condições sanitárias dos ambientes escolares. 

• Qualidade Educacional: Criação de novos espaços e readequação dos 

existentes, que impactarão diretamente na qualidade do ensino e no bem-estar 

dos usuários. 

• Valorização do Patrimônio: Preservação e valorização dos bens públicos 

municipais, estendendo sua vida útil. 

• Conformidade Legal: Atendimento às normas técnicas vigentes (ABNT), de 

acessibilidade e de segurança do trabalho. 

Portanto, a contratação de empresa especializada, por meio de processo licitatório, se 

configura como a solução técnica e economicamente mais viável e eficiente para 

assegurar a execução dos serviços no prazo e padrões de qualidade exigidos. 

http://www.castanheira.mt.gov.br/
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4. DA DEFINIÇÃO DOS PREÇOS  

4.1 Para fins de apuração do melhor valor, nos termos do Art. 23, da Lei nº 14.133/2021, 

o custo estimado dos itens foi apurado a partir de Tabelas SINAPI, CPOS/CDHU, SBC, 

ORSE, SEINFRA, IOPES, EMOP, conforme justificativas constantes no projeto. 

5. DA DESCRIÇÃO, ESTIMATIVA DE ITENS E VALORES 

5.1.  Da relação dos produtos, quantidades e valores. 

Seq. Código 
Código 

TCE 
Itens Unidade Quantidade Preço Estimado Valor Total 

1 189033 00031016 
AMPLIAÇÃO, CONFORME PROJETO, DA 
ESCOLA MUNICIPAL RURAL JOSÉ DE 
ALENCAR. 

un 1,00 R$ 283.646,6700 R$ 283.646,6700 

2 189034 00068301 
REFORMA, CONFORME PROJETO, DO 
PRÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO. 

un 1,00 R$ 183.501,3300 R$ 183.501,3300 

 Total: R$ 467.148,00 

5.2. Os produtos deverão atender às especificações técnicas mínimas e quantidades 

estabelecidas neste instrumento. 

5.3. No valor estimado estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 

sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

6. DO PRAZO 

6.1.  O contrato poderá ser celebrado com prazo máximo de 180 dias.  

7. DOS REQUISITOS PARA A CONTRATAÇÃO 

7.1.  Para fornecer os produtos/serviços objeto deste Termo de Referência o 

interessado deverá comprovar (observando-se no que couber à pessoa física):  

7.1.1. Sua condição empresarial regular ou, se for o caso, a regularidade de seu 

cadastro de pessoa física  

7.1.2. Regularidade para com a Fazenda Pública Federal; 

7.1.3. Regularidade perante o Sistema de Seguridade Social – INSS; 

7.1.4. Regularidade para com a Fazenda Pública Estadual do Mato Grosso e do 

Estado em que estiver localizada a sua sede; 

7.1.5. Regularidade para com a Fazenda Pública Municipal de seu domicílio;  

7.1.6. Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS; 

7.1.7. Regularidade Trabalhista. 

http://www.castanheira.mt.gov.br/
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7.1.8. Que não está em processo de falência ou concordata; 

7.1.9. Que possui capacidade técnica para fornecer o objeto. 

7.1.10.  Ter responsável(is) técnico(s) com registro válido para todas as etapas 
necessárias à conclusão do objeto. 

7.2.  Não pode, o interessado, ter em seu quadro empregado executando trabalho 

degradante ou forçado, empregado menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e empregado menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 

anos. 

7.3.   O interessado deve cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas. 

7.4.  O interessado não pode se enquadrar em algum dos impedimentos previstos no 

Art. 14, da Lei nº 14.133/2021. 

7.5.  Deverá ser realizada avaliação prévia do local de execução dos serviços para o 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o que 

deverá ser feito acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-

feira, das 07 horas às 11 horas.  

7.5.1. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar 

a vistoria prévia; 

7.5.2. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico 

deverá estar devidamente identificado, apresentando documento de 

identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua 

habilitação para a realização da vistoria. 

7.6.  Deve também atender às demais condições previstas no Edital. 

7.7.  Da subcontratação.  

7.7.1. Não será permitido subcontratar o objeto deste Termo de Referência.  

7.8.  Da garantia da contratação.  

7.8.1. Deverá ser prestada garantia para a contratação de que tratam os Arts. 96 e 

seguintes da Lei nº 14.133/2021, no percentual 05% (cinco porcento) do valor 

da contratação. 

7.8.2. Independentemente do tipo de garantia escolhida pelo contratado, esta 

deverá ser apresentada, no máximo, até a data de assinatura do contrato. 

7.9.    Da sustentabilidade. As empresas que pretenderem participar do certame 

deverão, no exercício de suas atividades, preferencialmente, observar: 

http://www.castanheira.mt.gov.br/
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7.9.1. Optar, preferencialmente, pelo uso de produtos de limpeza e conservação 

de superfícies e objetos inanimados que obedeçam às classificações e 

especificações da ANVISA; Adoção de práticas que evitem desperdícios de 

água potável; 

7.9.2. Uso racional de consumo de energia elétrica e água, bem como redução 

de resíduos sólidos; 

7.9.3. Classificação e destinação adequada dos resíduos recicláveis produzidos 

durante a execução do objeto; 

7.9.4. Práticas de redução de consumo de papel, utilizando-se o padrão frente-

verso na impressão de relatórios e outros documentos; 

7.9.5. Adoção de uso de papel não clorado, preferencialmente, na impressão de 

documentos e relatórios; 

7.9.6. Adoção de práticas de substituição de copos descartáveis por copos 

definitivos; 

7.9.7. Adoção de prática de destinação final das pilhas e baterias usadas ou 

inservíveis, segundo a Resolução CONAMA nº 401/2008, alterada pela 

Resolução CONAMA nº 424/2010; 

7.9.8. Atendimento aos padrões indicados pela Resolução CONAMA nº 20/1994 

quando da aquisição e utilização de equipamentos de limpeza que gerem 

ruídos em seu funcionamento; 

8. DOS CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DOS PRODUTOS/SERVIÇOS 

8.1.  É critérios, tipos de materiais e serviços a serem executados, bem como as 

normas para a execução, serão claramente especificados nos memoriais descritivos e 

nos projetos de engenharia, elaborados por profissional habilitado.  

8.2.  O recebimento definitivo do objeto deste Termo, não exclui a responsabilidade do 

fornecedor quanto aos vícios ocultos, ou seja, só manifestados quando da sua normal 

utilização pela Administração, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 

8.3.  O produto não será aceito quando (a) entregue com especificações diferentes 

das contidas no presente Termo de Referência e, (b) apresentarem qualquer 

irregularidade durante a verificação de conformidade, divergente do projeto. 

8.4.  A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 

suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização 

não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as 

eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento. 

http://www.castanheira.mt.gov.br/
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9. DA EXECUÇÃO/ENTREGA DO SERVIÇOS/PRODUTOS 

9.1. A execução do objeto deverá ser imediatamente após recebimento da Ordem de 

Serviço obedecendo o cronograma físico-financeiro, planilha orçamentária, projeto 

base e memorial descritivo. 

9.2. A execução será no local indicado no projeto ou pela Administração caso não esteja 

expresso neste. 

9.3. Todos os serviços deverão ser realizados em estrita conformidade com os 

princípios de boa prática técnica e atender, rigorosamente, às normas brasileiras 

aplicáveis à construção civil. 

9.4. Para a perfeita execução do objeto, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e 

qualidades estabelecidas no projeto, promovendo sua substituição quando 

necessário. 

9.5. Os materiais a serem aplicados devem estar de acordo com as determinações dos 

projetos, dos memoriais descritivos e das especificações técnicas contidas nos 

anexos, a serem atendidas pela contratada. Assim, deverão ser de primeira 

qualidade, isentos de quaisquer defeitos de fabricação, transporte ou manuseio 

inadequados, produzidos de modo a atender integralmente no que lhes couber as 

especificações da ABNT, dos projetos e anexos, respondendo às exigências citadas 

nas normas sanitárias em relação às especificidades que dizem respeito à 

mitigação do risco sanitário e demais riscos pertinentes a um estabelecimento 

assistencial de saúde. 

9.6. A substituição de materiais especificados por similares só poderá ser realizada 

mediante justificativa e autorização prévia expressa pelos responsáveis pelo 

gerenciamento e fiscalização da obra, que poderão exigir a troca, quando houver 

dúvidas quanto à qualidade ou similaridade. 

9.7. É de inteira responsabilidade do Contratada qualquer irregularidade e outros 

defeitos que por ventura ocorram na execução dos serviços, materiais, peças, 

produtos, máquinas e/ou equipamentos solicitados. 

9.8. A contratante realizará inspeção da obra e/ou serviços executados, com a finalidade 

de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, 

retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 

9.9. O recebimento provisório será efetuado no ato da entrega após a realização da 

verificação dos quantitativos e especificações técnicas deste Termo de Referência 

e da Proposta Comercial, que será efetivado pelo servidor responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização da entrega. 

http://www.castanheira.mt.gov.br/
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9.10. A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada não a exime de 

qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos 

serviços executados 

9.11. O recebimento definitivo do objeto dar-se-á no prazo de 05 (cinco) dias úteis 

contados do recebimento provisório, desde que o servidor responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização da entrega designado conclua pela conformidade 

e aceitação das especificações e quantidades contratadas, mediante a lavratura de 

recibo passado no verso do documento fiscal para que seja configurado o 

recebimento definitivo. 

9.12. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Projeto Básico e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da 

Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

9.13.  Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Administração poderá rejeitá-

lo, determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das 

penalidades cabíveis. 

9.14.  O recebimento definitivo do objeto deste Termo, não exclui a responsabilidade da 

contratada quanto aos vícios ocultos, ou seja, só manifestados quando da sua 

normal utilização pela Administração, nos termos do Código de Defesa do 

Consumidor. 

9.15.  O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade do 

fornecedor pela perfeita execução do Empenho, ficando a mesma obrigada a 

substituir, no todo ou em parte, o objeto do Empenho, se a qualquer tempo se 

verificar vícios, defeitos ou incorreções. 

10.  DA GESTÃO DO CONTRATO 

10.1.  O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

10.2.  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do 

contrato, ou pelo respectivo substituto. 

10.2.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para 

a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 

10.2.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a 

adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou 

providência que ultrapasse sua competência. 

http://www.castanheira.mt.gov.br/
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10.3.  O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais 

nela empregados. 

10.4.  O Contratado será responsável pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem 

reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 

10.5.  Somente o Contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 

10.6. As comunicações entre a Administração e o Contratado devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o envio dessas 

comunicações por meio de correio eletrônico (e-mail). 

10.7. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

10.8. O Contratado deverá enviar juntamente com a Nota Fiscal Certidão Negativa de 

Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, o 

Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT). 

11.  OBRIGAÇÕES/RESPONSABILIDADES DO CONTRATADO (FORNECEDOR)  

11.1. São obrigações do Contratado, observando-se o tipo de contratação, sem prejuízo 

de outras previstas em lei, no Edital e seus anexos ou em Contrato: 

11.1.1.  Cumprir todas as obrigações deste Termo de Referência, edital e seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 

11.1.2.  Observar o prazo de entrega; 

11.1.3.  Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do 

contrato ou autoridade superior (Art. 137, II, da Lei nº 14.133/2021) e 

prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

11.1.4.  Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato, 

sem prévia e expressa anuência do Contratante; 

11.1.5.  Credenciar junto ao Contratante um representante e número de telefone e 

e-mail para prestar esclarecimentos e atender as solicitações, bem como 

reclamações que porventura surgirem durante a execução contratual; 

11.1.6.  Indicar, a pedido do Contratante, telefones para contato fora dos horários 

normais de atendimento, inclusive finais de semana e feriados, para os 
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casos excepcionais que porventura venham a ocorrer; 

11.1.7. Executar a obra conforme as normas técnicas vigentes;  

11.1.8. Garantir a segurança no canteiro de obras;  

11.1.9. Fornecer mão de obra qualificada e materiais de qualidade;  

11.1.10. Apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) dos serviços 

11.1.11.  Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 

contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

11.1.12.  Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato; 

11.1.13.  Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 

dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 

decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso 

o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 

eventos arrolados no Art. 124, II, “d”, da Lei nº 14.133/2021; 

11.1.14. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 

com as disposições do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 

1990); 

12.    DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

12.1. São obrigações da Administração/Contratante, sem prejuízo de outras previstas 

em lei, no Edital e seus anexos ou em Contrato: 

12.1.1.  Efetuar o pagamento na forma convencionada no presente instrumento, 

dentro do prazo previsto, desde que atendidas as formalidades pactuadas, 

observados na execução do especificado do objeto; 

12.1.2.  Proporcionar ao Fornecedor/Contratado todos os meios necessários para o 

fiel comprimento do contrato; 

12.1.3.  Notificar ao Contratado qualquer irregularidade encontrada quanto à 

qualidade dos produtos, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o 

que não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais; 

12.1.4.  Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela 

contratada, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando 

as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas 
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corretivas; 

12.1.5.  Emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 

interesse para a boa execução do ajuste; 

12.1.6. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias; 

12.1.7. Aplicar à Contratada, quando necessário, as sanções regulamentares e 

contratuais.        

13.  DA EXECUÇÃO, DO FATURAMENTO E DO PAGAMENTO 

13.1. As medições dos serviços executados serão efetivadas periodicamente, 

preferencialmente, obedecendo o cronograma de execução.  

13.2.  As medições mensais constarão de folhas-resumo, contendo a relação dos 

serviços executados, as quantidades, unidades totais e parciais. 

13.3.  Entre duas medições não poderá decorrer menos de 30 (trinta) dias, exceto para 

a primeira medição e a última medição (Medição Final).  

13.4.  O pagamento será efetuado após a medição e mediante apresentação na nota 

fiscal fatura devidamente atestado pelo setor competente da prefeitura, através de 

ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 

Fornecedor/Contratada e de acordo com a liberação dos valores pelo convênio. 

13.5.  Não será efetuado qualquer pagamento à Contratada enquanto houver pendência 

de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência 

contratual. 

13.6.  Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

13.7.  Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

13.8.  A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 

e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 

que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

13.9.  Haverá a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 
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verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

13.9.1. Não produzir os resultados acordados; 

13.9.2. Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as 

atividades contratadas; ou 

13.9.3. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução 

do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à 

demandada. 

13.10.  Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no 

Cronograma Físico-Financeiro, a contratada apresentará a medição prévia dos 

serviços executados no período, por meio de planilha e memória de cálculo 

detalhada. 

13.11. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, 

de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal referente à 

parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento. 

13.12. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pela 

contratada, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento 

de cobrança. 

13.13. Os serviços deverão dispor de garantia mínima prevista na Lei nº 8.078/1990 – 

Código de Proteção e Defesa do Consumidor. 

14. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  

14.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

14.2. Nos termos do Art. 117, combinado com o Art. 8º, §3º, ambos da Lei 14.133/2021, 

será designado representante da Administração para acompanhar e fiscalizar a entrega 

dos bens ou execução dos serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de 

falhas ou defeitos observados. 

14.3. A fiscalização de que trata este item não eximirá o contratado da 

responsabilidade por danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em 

razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante, conforme disposto no art. 120 da 

Lei 14.133/2021.  
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14.4. A fiscalização do recebimento do serviço ficará a cargo do servidor designado, 

que será responsável pela conferência das especificações do material com as exigências 

contratuais e pelo seu recebimento definitivo na forma do Art. 140, II, da Lei nº 

14.133/2021, podendo rejeitar, no todo ou em parte, os itens que não estejam de acordo 

com as especificações deste Termo de Referência, competindo-lhe ainda dirimir as 

possíveis. 

14.5. O Contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 

a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados. 

14.6. O Contratado será responsável pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem 

reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 

14.7. Somente o Contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 

14.8. A inadimplência do Contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e 

não poderá onerar o objeto do contrato. 

14.9. A Administração poderá convocar representante do Contratado para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

15. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

15.1. As despesas para a aquisição/contratação do objeto deste Termo de Referência 

correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, consignadas no Orçamento 

vigente do Município de Castanheira/MT, mais especificamente: 

Número  Dotação Orçamentária 

137 12.361.0013.4490.51.91 – 1018 – Ampliação das Instalações Escolares 
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21. ANEXO II – MODELO CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 

 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº XX/XXXX 

MUNICÍPIO DE CASTANHEIRA/MT 

 

  xxxxx (nome da licitante), inscrita no CNPJ sob nº xx.xxx.xxx/xxxx-xxx, sediada 

na Rua/Av. xxxxxx, nº xx, Bairro xxxxxx, município de xxxxx/xx, neste ato representada 

pelo sócio proprietário xxxxxxxxxx, brasileiro, (estado civil), empresário, portador da 

Carteira de Identidade xxxxxx, inscrito no CPF sob nº xxx.xxx.xxx-xx, residente e 

domiciliado na Rua/Av. xxxxxx, nº xx, Bairro xxxxx, município de xxxxx/xx NOMEIA o (a) 

Sr. (a) xxxx, brasileiro, (estado civil), empresário, portador da Carteira de Identidade xxxx, 

inscrito no CPF sob nº xxx.xxx.xxx-xx, residente e domiciliado na Rua/Av. xxxxxx, nº xx, 

Bairro xxxxx, município de xxxxx/xxx, como Representante Legal/Preposto na Licitação 

em referência, ao qual confere poderes amplos, gerais e ilimitados, irrevogáveis e 

irretratáveis, para o fim especial de representar a Outorgante em todas as fases do 

Pregão Presencial em referência, a ser realizado pelo Município de Castanheira/MT, 

podendo, para tanto, prestar esclarecimentos, manifestar-se a respeito do procedimento, 

formular ofertas, ofertar lances  e demais negociações, assinar atas e declarações, vistar 

documentos, receber notificações, interpor recurso na forma da lei, manifestar-se quanto 

à desistência deste, bem como atuar e praticar todos os atos necessários em todas as 

fases do certame licitatório em questão. 

  Por ser expressão da verdade firma a presente. 

 

Xxxxxx/XX, xx de xxxxxxx de xxxx. 

 

 

________________________________________ 
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22.  ANEXO III – DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO ME/EPP 

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME/EPP 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº XX/XXXX 

MUNICÍPIO DE CASTANHEIRA/MT 

 

  xxxxxxxxxx, brasileiro, (estado civil), Contador inscrito no CRC sob nº xxxxxx, 

portador da Carteira de Identidade xxxxxx, inscrito no CPF sob nº xxx.xxx.xxx-xx, 

residente e domiciliado na Rua/Av. xxxxxx, nº xx, Bairro xxxxx, município de xxxxx/xx, 

DECLARA, para os devidos fins e sob as penalidades da Lei, que a empresa xxxxx 

(nome da licitante), inscrita no CNPJ sob nº xx.xxx.xxx/xxxx-xxx, sediada na Rua/Av. 

xxxxxx, nº xx, Bairro xxxxxx, município de xxxxx/xx, está enquadrada como (MICRO 

EMPRESA-ME OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE-EPP) e cumpre integralmente os 

requisitos estabelecidos no Art. 3º, da Lei nº 123/2006, em especial quanto aos 

impedimentos previstos no §4º deste Artigo, estando apta a usufruir do tratamento 

diferenciado previsto nos Arts. 42 ao 49 do mesmo Diploma. 

  Por ser expressão da verdade firma a presente. 

 

Xxxxxx/XX, xx de xxxxxxx de xxxx. 

 

 

________________________________________ 
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23.  ANEXO IV – DECLARAÇÃO ENQUADRAMENTO COOPERATIVA 

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COOPERATIVA 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº XX/XXXX 

MUNICÍPIO DE CASTANHEIRA/MT 

 

  xxxxxxxxxx, brasileiro, (estado civil), Contador inscrito no CRC sob nº xxxxxx, 

portador da Carteira de Identidade xxxxxx, inscrito no CPF sob nº xxx.xxx.xxx-xx, 

residente e domiciliado na Rua/Av. xxxxxx, nº xx, Bairro xxxxx, município de xxxxx/xx, 

DECLARA, para os devidos fins e sob as penalidades da Lei, que a cooperativa xxxxx 

(nome da licitante), inscrita no CNPJ sob nº xx.xxx.xxx/xxxx-xxx, sediada na Rua/Av. 

xxxxxx, nº xx, Bairro xxxxxx, município de xxxxx/xx, se enquadra no Art. 34, da Lei nº 

11.488/2007 e está apta a gozar dos benefícios previstos na Lei nº 123/2006, em especial 

os constantes nos Arts. 42 ao 49. 

  Por ser expressão da verdade firma a presente. 

 

Xxxxxx/XX, xx de xxxxxxx de xxxx. 

 

 

________________________________________ 
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24.  ANEXO V – DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE  

 
DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº XX/XXXX 

MUNICÍPIO DE CASTANHEIRA/MT 

 
 

  xxxxx (nome da licitante), inscrita no CNPJ sob nº xx.xxx.xxx/xxxx-xxx, sediada 

na Rua/Av. xxxxxx, nº xx, Bairro xxxxxx, município de xxxxx/xx, neste ato representada 

pelo sócio proprietário xxxxxxxxxx, brasileiro, (estado civil), empresário, portador da 

Carteira de Identidade xxxxxx, inscrito no CPF sob nº xxx.xxx.xxx-xx, residente e 

domiciliado na Rua/Av. xxxxxx, nº xx, Bairro xxxxx, município de xxxxx/xx DECLARA sob 

as penas das Lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que inexistem 

fatos impeditivos para a habilitação e contratação no presente certame licitatório, em 

especial Declaração de Inidoneidade emitida por órgão da Administração Pública 

Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal ou outros fatos impeditivos para licitar 

e/ou contratar com a Administração Pública. 

  Declara, ainda, que está ciente da obrigação de informar ocorrências posteriores 

que tornem inidônea ou outros fatos que a impeçam de manter contrato com a 

Administração Pública. 

  Por ser expressão da verdade firma a presente. 

 

Xxxxxx/XX, xx de xxxxxxx de xxxx. 

 

 

________________________________________ 
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25.  ANEXO VI – DECLARAÇÃO GRUPO ECONÔMICO 

 
DECLARAÇÃO DE GRUPO ECONÔMICO 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº XX/XXXX 

MUNICÍPIO DE CASTANHEIRA/MT 

 

  xxxxx (nome da licitante), inscrita no CNPJ sob nº xx.xxx.xxx/xxxx-xxx, sediada 

na Rua/Av. xxxxxx, nº xx, Bairro xxxxxx, município de xxxxx/xx, neste ato representada 

pelo sócio proprietário xxxxxxxxxx, brasileiro, (estado civil), empresário, portador da 

Carteira de Identidade xxxxxx, inscrito no CPF sob nº xxx.xxx.xxx-xx, residente e 

domiciliado na Rua/Av. xxxxxx, nº xx, Bairro xxxxx, município de xxxxx/xx DECLARA 

para efeitos do Pregão Presencial em referência que, 

(   ) Não integra Grupo Econômico ou Financeiro, ou; 

(   ) Integra Grupo Econômico ou Financeiro, formado pelas seguintes empresas: 

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx  - CNPJ xxx.xxx.xxx/xxxx-xx 

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx  - CNPJ xxx.xxx.xxx/xxxx-xx 

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx  - CNPJ xxx.xxx.xxx/xxxx-xx 

(  ) Declaro ainda, que as empresas acima citadas que integram o mesmo grupo 

econômico não estão com direito de licitar suspenso com  Município de Castanheira/MT. 

  Por ser expressão da verdade firma a presente. 

 

Xxxxxx/XX, xx de xxxxxxx de xxxx. 

 

 

________________________________________ 
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26. ANEXO VII – DECLARAÇÃO PROPOSTA DE PREÇOS 

 

DECLARAÇÃO REFERENTE AOS VALORES DA PROPOSTA DE PREÇO 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº XX/XXX 

MUNICÍPIO DE CASTANHEIRA/MT 

 

  xxxxx (nome do licitante), inscrita no CNPJ sob nº xx.xxx.xxx/xxxx-xxx, sediada 

na Rua/Av. xxxxxx, nº xx, Bairro xxxxxx, município de xxxxx/xx, neste ato representada 

pelo sócio proprietário xxxxxxxxxx, brasileiro, (estado civil), empresário, portador da 

Carteira de Identidade xxxxxx, inscrito no CPF sob nº xxx.xxx.xxx-xx, residente e 

domiciliado na Rua/Av. xxxxxx, nº xx, Bairro xxxxx, município de xxxxx/xx DECLARA que 

nos valores propostos (preços) estão inclusos todos os custos operacionais, custos de 

entrega, impostos, seguros, taxas, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, 

comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto assim como de qualquer despesa relativa à realização integral de seu objeto, 

assumindo total responsabilidade pelas informações, erros ou omissões existentes nesta 

proposta. 

  Por ser expressão da verdade firma a presente. 

 

Xxxxxx/XX, xx de xxxxxxx de xxxx. 

 

 

________________________________________ 
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27.  ANEXO VIII – DECLARAÇÃO COMPLEMENTAR 

 
DECLARAÇÃO UNIFICADA  

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº XX/XXX 

MUNICÍPIO DE CASTANHEIRA/MT 

 

  xxxxx (nome do licitante), inscrita no CNPJ sob nº xx.xxx.xxx/xxxx-xxx, sediada 

na Rua/Av. xxxxxx, nº xx, Bairro xxxxxx, município de xxxxx/xx, neste ato representada 

pelo sócio proprietário xxxxxxxxxx, brasileiro, (estado civil), empresário, portador da 

Carteira de Identidade xxxxxx, inscrito no CPF sob nº xxx.xxx.xxx-xx, residente e 

domiciliado na Rua/Av. xxxxxx, nº xx, Bairro xxxxx, município de xxxxx/xx DECLARA 

expressamente que: 

I. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do Art. 7°, XXXIII, da Constituição Federal; 

II. Não possui em sua cadeia produtiva empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do Art. 1º 

e no inciso III do Art. 5º, ambos da Constituição Federal; 

III. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas; 

IV. Não se enquadra em nenhum dos impedimentos previstos no Art. 14, da Lei 

nº 14.133/2021. 

 

  Por ser expressão da verdade firma a presente. 

Xxxxxx/XX, xx de xxxxxxx de xxxx. 

 

________________________________________  
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28. ANEXO IX – TERMO DE COMPROMISSO – E-MAIL 

 
TERMO DE COMPROMISSO DE MANTER O E-MAIL ATUALIZADO 

DURANTE A CONTRATUALIDADE 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº XX/XXX 

MUNICÍPIO DE CASTANHEIRA/MT 

 

  XXXXX (nome do licitante), inscrita no CNPJ sob nº xx.xxx.xxx/xxxx-xxx, sediada 

na Rua/Av. xxxxxx, nº xx, Bairro xxxxxx, município de xxxxx/xx, neste ato representada 

pelo sócio proprietário xxxxxxxxxx, brasileiro, (estado civil), empresário, portador da 

Carteira de Identidade xxxxxx, inscrito no CPF sob nº xxx.xxx.xxx-xx, residente e 

domiciliado na Rua/Av. xxxxxx, nº xx, Bairro xxxxx, município de xxxxx/xx, pelo presente 

Termo de Compromisso, e na melhor forma de direito, para efeitos do Pregão Presencial 

em referência, COMPROMETE-SE a manter o endereço eletrônico de e-mail informado 

abaixo, sempre atualizado e disponível durante toda a contratualidade, para fins de 

receber da Administração Pública Municipal o envio de solicitação de compra, (Ordem 

de Fornecimento), Empenhos, notificação por inexecução contratual, prazos em geral, 

abertura de processos administrativos, decisões de requerimentos, imposições de 

multas, inscrição em dívida ativa e todas as demais pertinentes a execução contratual, 

estando plenamente ciente que, o não recebimento de tais atos, em razão da 

desatualização ou indisponibilidade do endereço eletrônico de e-mail informado, é de 

sua total e exclusiva responsabilidade, inclusive, por eventuais preclusões de prazos 

procedimentais pertinentes a execução do contrato, salvo se, de forma expressa, a 

legislação vigente prever outro meio para cientificação. 

E-MAIL: XXXXX@XXXXXXXXX 

  Por ser expressão da verdade firma a presente. 

Xxxxxx/XX, xx de xxxxxxx de xxxx. 

 

________________________________________ 
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29.  ANEXO X – MINUTA DO CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO 

Pregão Presencial nº xx/2025 

Processo Administrativo nº xx/2025 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº xx/202X, 

QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 

CASTANHEIRA/MT E A EMPRESA XXXXX.    

O Município de Castanheira/MT, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ 

sob o nº 24.772.154/0001-60, com sede na Rua Mato Grosso, nº 142, Centro, município 

de Castanheira/MT, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Jakson de 

Oliveira Rios Junior, portador da RG nº ***60**** SSP/MT e inscrito no CPF sob o nº 

***.971.***-34, doravante denominado “CONTRATANTE” e a empresa xxxxxxxxx, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº xxxxxxx, sediada na Rua/Av. 

xxxxx, nº xxx, Bairro XXX, município de XXXXXX/XX, doravante designado 

CONTRATADO, neste ato representada por xxxxx, portador da Carteira de Identidade nº 

xxxx, inscrito no CPF sob nº xxxx, doravante denominada “CONTRATADA”, em 

observância às disposições da Lei nº 14.133/2021 e demais legislação aplicável, 

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão 

Presencial/Eletrônico nº xx/202x / Dispensa nº xx/202x / ARP nº xx/202x, mediante as 

cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de xxxxxxxxx, nas condições 

estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

Seq. Código Código 
TCE 

Itens Unid. Quant. Valor. Unit. Valor Total 

        

        

TOTAL  

1.3. São, conforme o caso, anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, 

independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 

1.3.2. O Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso 

de Dispensa Eletrônica;  

1.3.3. A Proposta do CONTRATADO; e 
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1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados e a Lei Federal nº 

14.133/21. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de xx (xx) ano/dias contados de sua 

assinatura, na forma do Art. 105 da Lei n° 14.133/2021. 

2.2. A contratação, se for de interesse do CONTRATANTE, poderá ser renovada 

obedecidas as condicionantes legais em especial o disposto nos Arts. 106 e 107 da 

Lei nº 14.133/2021. 

2.3. O CONTRATADO não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 

aditivo. 

2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o CONTRATADO tiver sido 

penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e 

contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO  

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. PREÇO 

5.1.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.1.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos 

ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos de produtos/serviços efetivamente 

entregues/prestados. 

5.2. PAGAMENTO 

5.2.1. O pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
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6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE 

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 

ano contado da data do orçamento estimado, em xx/xx/xxx. 

6.2. Após o interregno de um ano, se solicitado pelo CONTRATADO, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice 

INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor), exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 

CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a importância calculada pela última 

variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 

divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) 

ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 

substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 

termo aditivo.  

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

7.1. São obrigações do CONTRATANTE, além previstas em Lei e das já expressas 

no Edital e no Termo de Referência: 

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo 

CONTRATADO, de acordo com o contrato e seus anexos; 

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 

Referência; 

7.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou 

incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, 

reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 

obrigações pelo CONTRATADO; 
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7.1.5. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao 

fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no 

presente Contrato; 

7.1.6. Aplicar ao CONTRATADO sanções motivadas pela inexecução total ou 

parcial do Contrato; 

7.1.7. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 

interesse para a boa execução do ajuste. 

7.1.7.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o 

prazo de 30 (trinta) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada 

por igual período. 

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem 

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 

CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

8.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações previstas em Lei e as 

constantes deste Contrato, no Edital, no Termo de Referência e demais anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 

e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas, 

sem prejuízos de outras legalmente instituídas: 

8.1.1.  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de 

acordo com o Código de Defesa do Consumidor; 

8.1.2. Entregar, se for o caso, o objeto acompanhado do manual do usuário, 

com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica 

autorizada; 

8.1.3.  Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 

no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os 

produtos/serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

8.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 

objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou 

terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará 
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autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida 

no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

8.1.5. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em 

Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das 

categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 

sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 

CONTRATANTE;  

8.1.6. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou 

autoridade superior; 

8.1.7. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos 

serviços. 

8.1.8. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo 

CONTRATANTE ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer 

tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 

execução do empreendimento. 

8.1.9. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e 

aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às 

especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

8.1.10.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na 

licitação, ou para qualificação, na contratação direta;  

8.1.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva 

de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 

previstas na legislação; 

8.1.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que 

preencheram as referidas vagas; 

8.1.13.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato;  

8.1.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos 

custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
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satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 

ocorrer algum dos eventos arrolados no Art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 

2021. 

8.1.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, 

estadual ou municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE; 

9. CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

9.1  As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709/2018 (LGPD), quanto a todos os 

dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação 

da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração 

ou de aceitação expressa.  

9.2  Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 

justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6º 

da LGPD.  

9.3  É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das 

hipóteses permitidas em Lei. 

9.4  A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre 

todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados 

pelo CONTRATADO.  

9.5  Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15 da LGPD, é dever do 

CONTRATADO eliminá-los, com exceção das hipóteses do Art. 16 da LGPD, 

incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para 

fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e 

somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

9.6  É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os 

deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.  

10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

10.1. Se previsto no edital, exigir-se-á o valor ali expresso como garantia, podendo 

o CONTRATADO optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública ou, ainda, 

pela fiança bancária, o que deverá ser feito em até 15 (quinze) dias após a assinatura 

deste contrato, sob pena de caracterizado descumprimento contratual. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o 

CONTRATADO que: 

i) der causa à inexecução parcial do contrato; 
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j) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

k) der causa à inexecução total do contrato; 

l) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

sem motivo justificado; 

m) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 

execução do contrato; 

n) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

o) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

p) praticar ato lesivo previsto no Art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima 

descritas as seguintes sanções: 

v) Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do 

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

vi) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “b”, “c”, e “d”, do subitem 11.1 deste Contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

vii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem 11.1 deste Contrato, 

bem como nas alíneas “b”, “c”, e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave. 

viii)Multa: 

(1) moratória de 01% (um porcento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;  

(2) compensatória de 10% (dez porcento) a 20% (vinte porcento) sobre o valor 

total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;  

(3) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo 

percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à 

obrigação inadimplida; 

(4) Nos casos previstos nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem 11.1 deste 

Contrato, além da declaração de inidoneidade para licitar e contratar será 

aplicado multa no entre 15% (quinze porcento) e 30% (trinta porcento) 

sobre o valor total do Contrato.  
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11.3.  A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE. 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa. 

11.5.  Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

11.5.1. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 

valor do pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao 

CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será cobrada 

judicialmente (art. 156, §8º). 

11.5.2. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá 

ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

11.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o 

procedimento previsto no caput e parágrafos do Art. 158 da Lei nº 14.133/2021, para 

as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar. 

11.7. Na aplicação das sanções serão considerados: 

f) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

g) as peculiaridades do caso concreto; 

h) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

i) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 

j) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

11.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846/2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei. 

11.9. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada 

sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a 

prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 
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à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os 

casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

11.10.  O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 

sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

11.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do Art. 

163 da Lei nº 14.133/2021. 

11.12.  Os débitos do CONTRATADO para com o CONTRATANTE, resultantes de 

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

CONTRATADO possua com o mesmo órgão ora CONTRATANTE, na forma da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1.  O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações/objeto ou no prazo 

fixado ou, ainda, se for o caso, pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações 

nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no 

Art. 137 da Lei nº 14133/2021 e demais previsões legais, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma 

Lei; 

12.1.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa não ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir 

o contrato; 

12.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica 

contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração 

subjetiva. 

12.2.  O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos; 

12.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
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12.2.3. Indenizações e multas. 

12.3.  A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização 

por meio de termo indenizatório. 

12.4.  O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém 

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do CONTRATANTE ou com agente público que tenha desempenhado 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 

o terceiro grau. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 

recursos próprios do orçamento do CONTRATANTE, na(s) seguinte(s) dotação(ões) 

orçamentária(s): 

Código 

reduzido 
Código Descrição 

xxx xxxxxx xxxx 

13.2. Em caso da vigência do Contrato se estender ao exercício seguinte, as 

despesas correrão a conta dos créditos próprios consignados no orçamento do 

CONTRATANTE e no plano plurianual de investimento. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 14.133/2021 e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078/1990 – Código 

de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1.  Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos Arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133/2021. 

15.2.  O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte 

e cinco porcento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3.  Os acréscimos ou supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes 

contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco porcento) do valor inicial 

atualizado do termo de contrato. 
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15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados 

por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do Art. 136, 

da Lei nº 14.133/2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento 

nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

17.1.  É eleito o Foro da Comarca de Juína/MT para dirimir os litígios que decorrerem 

da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 

conciliação, conforme Art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/2021.  

Castanheira/MT, xxx de xxxxx de 202x. 

_________________________________________ 

CONTRATANTE 

 

_________________________________________ 

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- _______________________________________  
 XXXXX 
 CPF: XXXXXX 
 
2- _______________________________________  
 XXXXXX 
 CPF: xxxxx 
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